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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001001/2025

A CÄMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, com apoio técnico e operacional da Plataforma de
Licitações Eletrônicas LICITA MAIS BRASIL, torna público para conhecimento dos
interessados que estará realizando através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria n° 968, de 15 de janeiro de 2025, no local, data e horário a
seguir discriminados, a licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
do tipo MENOR PREÇO e Regime de Execução de EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRI0, sob MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, mediante as condições
estabelecidas neste edital, tudo em conformidade com as normas gerais contidas na Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei Complementar n° 123, e suas
alterações.

CAPÍTULO 1 - D0 ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO, INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS, PRAZO DE DISPUTA, ENDEREÇO
ELETRÔNICO E ANEXOS

1.1. - ENDEREÇO PARA O ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE
Sala do Setor de Licitação, situada na Rua Randal Pompeu, n° 129, Centro, CEP.: 62.010-
465, Município de Sobral-CE., e-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br.

1.2. - INÍCIO E FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS

de 2025, às 08h. (Horário de Brasilia); e
PROPOSTAS
Início: de ARÇO
Fimeabertura: 24 de MARSO de 2025, às 08h. (Horário de Brasilia).

1.3. - DATA E HORÁRIO PARA INÍCI0 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS,
ENDEREÇO ELETRÔNICO E NÚMERO DA LICITAÇÃO
d deMARÇO de 2025, às O83S_ h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). A sessão
deste certame será realizada por meio eletrônico no seguinte site da internet:
https:l/www.licitamaisbrasil.com.br.

1.4. - ANEXOS
Anexo |- TermodeReferência
Anexo I|- MinutadeContrato
Anexo lll- Modelo de Declaração deMenor e de Exigências de Reserva de Cargos

CAPÍTUL0 2-DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de Assessoria em serviços
técnicos especializados de Governança Pública (Lote n° 01) e Planejamento
Estratégico (Lote n° 02) destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE., deacordo cor
o Termo de Referência constante no Anexo I deste Edital.

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, s/n, Centro - CEP.: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes- Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n - CEP.:20
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CAPÍTUL03- DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente
ao objeto da contratação que preencherem as condições de CREDENCIAMENTO
constantes deste Edital;

3.2. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e
estiverem devidamente credenciados na plataforma de licitações eletrônica LICITA MAIS
BRASIL, através do Site https://www.licitamaisbrasil.com.br, para acesso ao sistema
eletrônico, onde também obterão na integra este edital. O edital estará disponivel no Portal
Nacional de Compras Públicas (PCNP), no site da Câmara Municipal de Sobral e no site
do TCE-CE. (Tribunal de Contas do Estado do Ceará), na aba "Municipios", opção "Portal
de Licitações dos Municipios", acesse o botão "consultar" na opção "Município", escolha o
Municipio de Sobral e clique na aba "Licitações abertas" e clique em "Buscar Contratação":

3.3. Como requisito para participação no certame, em campo próprio do sistema eletrônico,
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação do presente Edital;

3.4. As empresas que obtiverem o edital deverão estar atentas às alterações do edital
através do site acima citado, a fim de manterem-se atualizadas quanto a possiveis
modificações e/ou esclarecimentos sobre o edital;

3.5. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletronico, observados data e horário limite
estabelecidos,

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; e

3.8. É vedada a participação de icitante:
3.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.8.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas elou prepostos com

procuração;
3.8.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial (salvo certidão judicial que comprove sua aptidão finangeira
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação:

3.8.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;

Plenário: End.: Praça Dom Jerònimo, s/n, Centro - CEP.: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodigues Júnior, s/n -CEP.: 62.010

Fone: (88) 3212-0470 - Home Page: www.camarasobral.ce.gov.br
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3.8.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar

com a Administração;
Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes desta condição, devendo a administração efetuar consulta
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo certidão,

3.8.6.

3.8.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no país;
3.8.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14° da Lei n°

14.133/2021, quando for o caso, e
3.8.9. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CAPÍTUL04- DOCREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site constante do capítulo
anterior;

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame,

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Massapê, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

4.4. Os licitantes interessados em participar do processo deverão se atentar aos prazos
necessários para a análise e aprovação de cadastro exigidos pela Plataforma. Dessa
forma é importante que se antecipem, evitando perda de prazos que impedirá a
participação do licitante.

4.5. Dúvidas em relação ao cadastro ou utilização da Plataforma deverão ser sanados
através dos canais de atendimento da Plataforma, disponiveis na página inicial da
Plataforma.

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, sn, Centro - CEP. 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n - CEP.: 62.010-45s

Fone: (88) 3212-0470 - Home Page: www.camarasobral.ce gov.br
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CAPÍTULO5- DAPROPOSTADEPREÇOS

5.1. DA PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL, DA PROPOSTA INICIAL DETALHADA E
DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1.1. O cadastro da PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL POR LOTE deverá ser realizado
diretamente através da sala de negociação do processo, através do botão "Cadastrar
Lances Iniciais", O licitante deverá confirmar as declarações previstas em lei e em
seguida, cadastrar seus valores e anexar o arquivo da Proposta Inicial Detalhada;

5.1.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO do licitante na PROPOSTA INICIAL, SOB PENA
DE DESCLASSIFICAÇÃO daproposta;

5.1.3. O arquivo da Proposta Inicial Detalhada deverá ser anexado através do botão
"Anexar Proposta". O licitante que desejar poderá já deixar salvo na Plataforma os seus
arquivos de habilitação. Porém também poderá fazê-lo durante a fase de Habilitação,

5.1.4. O licitante poderá se identificar no Arquivo de Proposta Inicial Detalhada sem
correr o risco de ser desclassificado, visto queo Agente de Contratação só terá acesso ao
arquivo após a fase de lances;

5.1.5. Os preços ofertados deverão ser expressos em R$ (Reais), utilizando-se de duas
casas decimais (R$0,01), devendo ser apresentado um ÜNICO PREÇO TOTAL para cada
lote cotado,

5.1.6. Juntamente com o Arquivo da PROPOSTA INICIAL DETALHADA os licitantes
deverão apresentaro Comprovante da Garantia de Proposta, no valor de R$ 1.800,00
(Hum mil e oitocentos reais) por lote, totalizando R$ 3.600,00 para os dois lotes,
correspondente a aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do
§ 1° do art. 96 da lei n° 14.133/2021. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de
depósito na Conta Corrente n° 071, ag.: 0554, operação: 006, da CEF (Caixa Econômica
Federal), da Câmara Municipal de Sobral-CE., CNPJ: 09.485.046/0001-12. A garantia
poderá ser apresentada em um único comprovante ou separadamente por lote,

5.1.7. Os preços ofertados deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas que
incidam sobre o objeto tais como: tributos, taxas, serviços, transporte, frete, matéria prima,
encargos sociais, trabalhistas, seguro, etc., de forma que não será considerado qualquer
pleito de solicitação de acréscimos;

5.1.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital;

5.1.9. Prazo da validade da proposta, caso o licitante opte por constar, não poderá ser
inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste certame.

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, s/n, Centro - CEP.: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n - CEP.: 62.010
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5.2. REMESSA DA PROPOSTA FINAL DIGITALIZADA

5.2.1. Encerrada a fase de lances e após a negociação de valores, o licitante primeiro
colocado deverá encaminhar através do sistema o Arquivo da Proposta Final Ajustada
POR LOTE Contendo as especificações e valores detalhados do objeto arrematado,
devidamente rubricada e assinada pelo seu representante legal, no prazo máximo de até
02:10h (duas horas e dez minutos) durante a fase de NegociaçãolJulgamento de
Propostas, realizada logo após o encerramento da fase de lances, para o Agente de
Contratação, exclusivamente pelo sistema eletrônico de licitações, que deverá ser
preenchida no sistema no mesmo prazo (DEVEND0 SEREM ABAIXO DOs PREÇ0S
UNITÁRIOS ORÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, DIVULGADOS APÓS A FASE DE
LANCES), com os PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAIS dos itens/lotes que compõem o
preço em conformidade com os lances ofertados, contendo os seguintes dados SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃẮO:

5.2.1.1. Razão Social, Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
(Colocaro n° do certame) e endereço e

dados completos da proponente, contendo no minimo: Endereço, telefone, E-mail, fax,
Concorrência Eletrônica n°

agēncia e conta bancária, preferencialmente na CEF;

5.2.1.2. Especificação completa do iten/lote arrematado, de acordo com
características apresentadas no Anexo I;

5.2.1.3. Prazo da validade da proposta, que não poderå ser inferior a 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir da data de abertura deste certame;

5.2.1.4. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do
fornecimento, entendido que a não indicação implica em declaração de que todas as
despesas já estão inclusas;

5.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas nas propostas ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os respectivos
bens ser fornecidos a Administração sem ônus adicionais;

5.2.3. Não poderá haver divergência entre a Proposta Final Digitalizada e a Eletrônica
Inicial quanto ao objeto cotado, em especial o relativo às ESPECIFICAÇÕES.

5.3. PROPOSTA COMPLEMENTAR

5.3.1. QUANDO NECESSÁRIO o(a) Agente de Contratação solicitará EM SESSÃO
PUBLICA o envio da proposta complementar, via sistema, no prazo máximo de 02:10h
(duas horas e dez minutos) da convocação via sistema, inclusive sua composição de
preços, caso julgue necessário.

Plenário: End: PraçaDom Jerönimo, s/n, Centro - CEP.: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menczes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, sn - CEP.: 62,0
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CAPÍTULO6- DAHABILITAÇÃO

6.1. Efetuados os procedimentos previstos no Capítulo 4 deste Edital, o icitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, em campo próprio do
sistemae noprazodeaté02:10h(duashoras e dezminutos)após oencerramentoda
fase de lances,prorrogável por iqualperiododesdequesolicitado pelo licitante via
sistema, a documentação de HABILITAÇÁO. Caso não encaminhada a documentação os
demais serão convocados via sistema no mesmo prazo. A documentação devidamente
digitalizada, será a seguinte, no que couber:

6.1.1. - HABILITAÇÃOJURÍDICA:
6.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
6.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

6.1.2. - HABILITAÇÃOTÉCNICA
6.1.2.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito público ou

privado, comprovando atividade pertinente e compativel em caracteristicas com o
objeto da licitação,

6.1.2.2. Indicação de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequadose

6.1.2.3. Nos termosdos AcórdãosTCU8.430/2011 - 1ªCâmara e Acórdāo n° 2630/2011 -

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

PROPONENTE possuirPlenário, comprovação da como Responsavel(is)
Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
documentos, profissional(is) de nivel superior nas seguintes qualificações.

a) 01 (um) profissional com formação superior em contabilidade, com inscrição e

b) 01 (um) profissional com formação superior em direito, com inscrição e registro
registro regular no Conselho Regional de Contabilidade (CRC),

regular na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
c) 01 (um) profissional com especialização em Direito Público ou Gestão Pública,

d) 01 (um) profissional com especialização em Gestão em Finanças e
com reconhecimento pelo MEC (para a Governança Pública - Lote n° 01); e

Controladoria, com reconhecimento pelo MEC (para o Planejamento Estratégico
- Lote n°02).

6.1.2.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro
permanente, uma das seguintes opções a serem apresentadas na habilitação:

Plenário: End.: Praça Dom Jerönimo, sn, Centro - CEP.: 62, 010-390
Anexo: (GierardoCiistino deMenezes - Rua Conselheiro Rodigues Júnior, s/n - CEP.: 62 010-455
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|-0 empregado,comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da
"ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e
PrevidênciaSocial - CTPS;

Contrato Social;
I| - Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do

IlI| – Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

6.1.3. – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
6.1.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoa Fisica (CPF):
6.1.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

6.1.3.3. Certidões Negativas de Débitos perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3.6. Certidão Negativa de Dėbitos Trabalhistas;
6.1.3.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF): e
6.1.3.8. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo Anexo
ll):

6.1.4. - HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resutado de Exercicio (DRE) do

Exercício Social de 2022 e 2023, já exigiveis e apresentado na forma da lei, com
os respectivos TERMOS de ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO
nos quais os mesmos encontram-se transcritos, devidamente chancelados na
Junta Comercial, ou registrado via ECD (Escrituração Contábil Digital) integrante
do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, sendo:
a) No caso de sociedade por ações, a demonstração financeira e contábil será

apresentada em conformidade com a Lei Federal N° 6404/76 e a respectiva
publicação no Diário Oficial;

b) As demais empresas deverão apresentar balanços certificados por contador
registrado no Conselho Regional de Contablidade da Sede da Matriz,
devidamente ChanceladolAutenticado na Junta Comercial;

c) As empresas recém-constituidas que, por força de lei, não forem obrigadas a
apresentar o Balarnço Patrimonial exigido poderão apresentar o Balanço de
Abertura, ficando dispensadas do cumprimento dos indices financeiros (subitem
6.1.4.2). porém obrigando-se a comprovação do patrimônio liquido minimo de
R$ 18.000,00, correspondente a aproximadamente 10% (dez inteiros por cento)
do valor estimado por lote da contratação, totalizando RS 36.000,00 para os dois
lotes.

61.4.2. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraidos dos balanços
apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os

Plenário: End: Praça Dom Jerönimo, s/n, Centro - CEP: 62 010-390
Anexo: GerardoCristino deMenezes - RuaConselheiro Rodrigues Junior, s/n - CEP: 62010-455
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indices mínimos serāo os seguintes, apresentados em números inteiros e de até
02 (duas) casas decimais após a virgula, com arredondamento:

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo

Ativo Circulante
ILC = --1,10

Passivo Circulante

Passivo circulante + Exigivel a Longo Prazo
IE = . ----s0,90

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo+ Ativo Perman.

Sendo:
ILG = Índice de Liquidez Geral
ILC = Indice de Liquidez Corrente
IE = İndice de Endividamento

6.1.4.2.1. Caso o licitante não atenda os indices financeiros acima, o mesmo
deverá atender ao Patrimônio Liquido minimo da mesma foma da alinea "c" do
subitem6.1.4.1.

6.1.4.3. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos indices econômicos previstos acima;

6.1.4.4. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante ou de Execução Patrimonial do seu domicilio;

6.1.5. - OUTROSDOCUMENTOSEDECLARAÇÕES
6.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reseva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especificas. (Modelo Anexo ll);

6.1.5.2. Declaraçāo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalhoe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas(ModeloAnexo l).

6.2. QUANDO NECESSÁRIO o(a) Agente de Contratação solicitará em sessão pública o
envio de documentação complementar, em sede de diligència, no prazo máximo de 02:10h
(duas horas e dez minutos) da convocação via sistema,

j6.3. NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS Contados da 'intimação" em sessão
'pública, a DOCUMENTAÇÃO que NÃO FOR DE EMISSÃO EIOU CONFERÊNCIA por
meio da rede mundial de computadores (internet) DEVERÁ SER ENVIADA, à critério do
Agente de Contratação e mediante convocação no sistema, para o endereço constante
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do Capitulo 1, com registro no sistema do protocolo de ENVIO POR SEDEX (Correios) ou
outra forma mais rápida de encaminhamento, sOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. A
obrigação do registro do protocolo de envio aqui tratado fica dispensada caso a licitante
opte por entregar pessoaimente a documentação na Câmara no mesmo prazo aqui
estipulado, desde que registre o fato no sistema;

6.4. Qualquer outra forma de encaminhamento que não a prevista no subitem anterior
SERÁ DESCONSIDERADA;

6.5. Os documentos apresentados deverāo ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora de algum item/lote, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação;

6.6. A documentação apresentada em única Via integrarå os autos do Processo e não serå
devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada nos termos da
legisiação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada em cartório. Não
estando, poderá sê-lo por agente da administração, mediante vistas ao documento original.
Os documentos emitidos via Internet não necessitam de autenticação. Caso o documento
não contenha prazo de validade serả considerada válido o expedida a não mais de 120
(cento e vinte) dias da realização desta licitação;

6.7. A autenticidade de documento sem autenticação em cartório ou que não possa ter sua
veracidade averiguada via internet poderá ser efetivada mediante declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado imediatamente o objeto da licitação
Autoridade Competente;

6.9. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na

será
pela

comprovação da regularidade fiscal, serå assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento da "lavratura da ata" da sessăo,
prorrogável por igual periodo à critėrio da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.
156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar para contratar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar esta licitação/lote;

6.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste capitulo, o(a) Agente de
Contrataçåo examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação,

J sucessivamente,se fornecessário,até aapuraçãode umapropostaqueatendaao Edital.
repetindo esse procedimento
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6.12. Os licitantes ficam dispensados da apresentação de todos ou parte dos documentos
constantes deste Capítulo, desde que prevista a dispensa em legislação especifica para o
caso, apresentada essa pelo próprio licitante.

CAPÍTUL07- DOJULGAMENTOEPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS

7.1. O julgamento da licitação será processado pelo Agente de Contratação, em
conformidade com a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e com a Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, levando-se em conta a proposta ou
lance de menor preço por item/lote, quando a proposta for a mais vantajosa para a
Administração e estiver de acordo com as especificações do Edital;

7.2. Encerrada a etapa de lances, em cumprimento ao que determina os $§ 1°e 2° do art.
44 e § 3° do art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa ou empresa de
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) maior que o do arrematante
que não se enquadre nessa categoria, será convocada automaticamente pelo sistema para
desempate, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência,
apresentando, no caso, proposta de preço inferior ao do licitante arrernatante:

7.3. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas da lei
supra citada poderá, a critério da Administração, comprovar a conformidade com os incisos
I ou ll do art. 3° da referida Lei, por meio do envio em até 02 (dois) dias úteis, do Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Exercicio de 2022 ou do Imposto de
Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo exercício. A exigência desse item será
desconsiderada caso a empresa esteja na condição de Optante pelo Simples Nacional no
site da Receita Federal do Brasil. Outrossim, deverá apresentar declaração de que não
incide em quaisquer das vedações estabelecidas nos art. 3°e 4°, da LC 123/06;

7.4. O(A) Agente de Contratação anunciaráả o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE
DE MENOR VALOR imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Agente de Contratação
acerca da aceitação do lance de menor valor;

7.5. Caso o vencedor não envie sua proposta final digitalizada, readequada ao seu
lance final, no prazo do subitem n° 5.2.1 do Capítulo 5 do edital, ao término desse prazo e
em atenção aos Principios da Celeridade, da Eficácia e da Eficiência, os demais
classificados que tiverem baixado sua proposta inicial, independente da ordem de
classificação, PODERÁO SER CONVOCADOS para no prazo de até 20 minutos
manifestarem sua intenção em enviar suas propostas readequadas aos seus lances finais.
Basta manifestar no chat: "Manterei meu lance e enviarei minha proposta no prazo do
edital", ou algo similar. Quando manifestado será dado o prazo de 2h (duas) horas para o
encarninhamento de sua proposta, obedecida a ordem de classificação. QUEM NÀO SE
MANIFESTAR SERÁ DESCLASSIFICADO. Licitantes cujas propostas eletrônicas iniciais
mão tiverem seu valor baixado nos lances não precisarão cumprir o disposto nesse
dispositivo, desde que suas "propostas iniciais detalhadas" anexadas ao sistema
estejamconformeosubitemn°5.2.1aquicitado:
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7.6. Se a proposta ouo lance de menor valor não for aceitâvel, o(a) Agente de Contratação
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital,

7.7. Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 7.4, 7.5 e 7.6 deste Edital, o(a)
Agente de Contratação poderá negociar como licitante para que seja obtido melhor preço;

7.8. No caso de desconexão do(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa de lances,
se o sistema eletrônico permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

7.9. Aterndidos todos os requisitos, será CONSIDERADA VENCEDORA a licitante que
oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE;

7.10. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:

7.10.1. Conflitarem com as normas deste Edital ou da Legislação em vigor;

7.10.2. Os itens/lotes que os preços unitários uitrapassarem a casa de 02 (dois)
digitos após a virgula,

7.10.3. Estejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do licitante e do objeto licitado;

7.10.4. Contiverem quaisquer limitações ou condições substancialmente contrárias ao
presente Edital, que sejam manifestamente inexequíveis, por decisão do(a)
Agente de Contratação, e que tenham como referência propostas ou lances de
outros licitantes;

7.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes;

7.12. O(A) Agente de Contratação LAVRARÁ A ATA DA SESSÃO PÚBLICA no sistema
após a análise da Habilitação constante do item n°6.1 do Capítulo 6, fato que precederá a
abertura do prazo recursal;

7.13. Encerrada qualquer SESSÃO PUBLICA, nenhum prazo decadencial serå iniciado
sem o aviso prévio de 24h (vinte e quatro horas) no sistema, com a abertura de nova
sessão pública.

CAPİTUL08-IMPUGNAÇÃO, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

81,Atė 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão půblica deste
sertame, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petiçäo por
escrito,protocolizadaEXCLUSIVAMENTEpormeioeletrônico, através da plataformade
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licitações eletrónica, não sendo conhecidas às impugnações e os recursos apresentados
fora do prazo legal ou por outros meios;

8.1.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá
fazê-lo através de um cadastro simples na Plataforma Licita Mais Brasil. Cadastro
esse que nåo possui custo para o licitante;

8.2. Após as fases de propostas de preços e de habilitação, o proponente que desejar
recorrer contra decisões do(a) Agente de Contratação poderá fazė-lo, eletronicamente, em
até 10 (DEZ) MINUTOS após DECLARADO VENCEDOR EM SESSÃO PÚBLICA no
sistema, manifestando sua intenção. Acolhido o recurso, o licitante deverá juntar as razões
do recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis, EXCLUSIVAMENTE através de campo
próprio do sistema da licitação. Os demais licitantes ficam desde logo intimados a
apresentar contrarrazões, pela mesma via, em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente:

8.3. A falta de manifestação imediata importará a decadéncia do direito de recurso;

8.4. Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente eletronicamente:

8.5. Os recursos contra decisões do(a) Agente de Contratação terão efeito suspensivo. O
acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento;

8.6.
EXCLUSIVAMENTE através de campo próprio do sistema da licitação;

A resposta, por parte da Administração, ao recurso será disponibilizada

8.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa ou empresa poderå solicitar esclarecimentos EXCLUSIVAMENTE por meio
eletrônico, através do e-mail citado neste capitulo. Não serão aceitos comunicados
verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo aqui estabelecido.

CAPÍTULO9- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-ấ, em caso de inadimplemento de suas obrigações
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais constantes dos At. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e
responsabilidades civil e criminal:
I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o
valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por cento):
i) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do corntrato.

9.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 30%
(trinta por cento.
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9.3. O valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasiāo do
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se não
for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a
recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documernto de Arrecadação
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Sobral-CE., em conta por ela indicada. Se
não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administraçāão para cobrança e processo
de execução:

9.4. A contratante poderá
administrativas:

a) Advertência,
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas e demais cominações
legais.

9.5. A Administraçāão poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, possibilitando
a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência
contratual.

9.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo;

9.7. As multas serão descontadas ex officio dos licitantes, desde que nenhuma sançāo seja
aplicada sem o direito ao contraditório eà ampla defesa.

CAPÍTUL0 10 - DA ADJUDICAÇÃO, DOs PRAZOS, DOS RECURSOS FINANCEIROS,
DA ENTREGA E DO PAGAMENTO

10.1. O prazo de execução será o constante na Minuta de Contrato (Anexo Il);

10.2. O objeto será executado de acordo com o constante na Minuta de Contrato (Anexo
I);

10.3. O paganento será efetuado conforme previsão nos Anexos Il (Minuta de Contrato);

10.4. Os Recursos Financeiros necessårios para custear as despesas referentes à
presente Licitação serão oriundos da Câmara Municipal de Sobral-CE., na(s) rubrica(s)
orçamentária(s) constante na Minuta de Contrato (Anexo II);

10.5. O objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta Péblica
Administração, sendo vedadoo faturamento via terceiros,
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10.6. O valor será FIXOS E REAJUSTÁVEL, na forma do Anexo Il (Minuta de Contrato).

CAPÍTULO 11 - DASDISPOSIÇÕESFINAIS

11.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão,

11.2. A Administração se reserva o ireito de anular a presente Licitação em qualquer
tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no seu julgamento, ou
revogar por conveniência da Administração, por decisão fundamentada em que fique
evidenciada a notória relevância de interesse da Administração, sem que caiba aos
Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenização;

11.3. É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

11.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão
desclassificaçãolinabilitação,

fazē-lo no prazo determinado pela Administração, sob pena de

11.5. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais;

11.6. O Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 (cento
e vinte) dias apósa entrega das Propostas;

11.7. A Administração e a Licitante vencedora assinarão um contrato ou termo equivalente,
objeto desta licitação, em até 72 (setenta e duas) horas após a sua convocação por e-mail,
conforne e-mail constante de sua proposta, na forma do subiten 5.2.1.1, instante em que
poderá ser apresentada, a critério da Contratante, a Garantia de Execução Contratual, no
valor de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

11.8. Resta fixado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitaçãoe
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando
optar pela modalidade prevista no inciso Il do § 1° do artigo 96 da Lei 14.133/2021;

11.9. A Empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões de acordo com o art. 125 da Lei no 14.133/2021;

11.10. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos nos
tergmos da legislaçäo pertinente,

A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL,
possibilitandoa aberturadeprocedimentosadministrativos,tais como os de sanções por
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inadimplência contratual, convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços e de
Contrato, etc.;

11.11. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se ao(à) Agente
Contratação, no periodo de 08 às 12h, de segunda a sexta-feira, na sede
Administração, ou através do e-mail: depto. licitacoes@camarasobral.ce.gov.br.

Sobral-CE., 27 de fevereiro de 2025.

FRANCJ8CO LINHARES PONTE JÚNIOR
Presidente da Câmara

de
da

Ref.: Concorrência Eletrônica n°001001/2025
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
que nortearão os procedimentos administrativos para a Contratação de Assessoria em
serviços técnicos especializados de Governança Pública (Lote n° 01) e Planejamento
Estratégico (Lote n° 02) destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE., conforme
especificado neste Termo.

O presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos técnicos

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação para as atividades deste objeto fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021,
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, bem como
ainda no ETP que serviu de base para a elaboração deste termo.

2.2. A contratação de uma assessoria em serviços técnicos especializados de Governança
Pública e Planejamento Estratégico é fundamental para aprimorar a gestão administrativa
e otimizar os processos internos. A complexidade das atividades administrativas e a
necessidade de uma gestáo eficiente e transparente exigem a aplicação de técnicas e
estratégias avançadas, que possam garantir a qualidade dos serviços prestados à
população e a correta aplicação dos recursos públicos.

2.3. A assessoria especializada em Governança Pública e Planejamento Estratégico tem
como objetivo principal aprimorar a capacidade de planejamento, gestão e controle das
ações administrativas,
administração půblica. Através de técnicas e ferramentas modernas de gestão, a
assessoria poderá auxiliar na identificação de oportunidades de melhoria, na definição de
metas e objetivos estratégicos, na elaboração de planos de ação e na avaliação de
resultados.

contribuindo para a eficiência, eficácia e efetividade da

2.4. Além disso, a contratação desse serviço contribuirá para a promoção da transparência
e da responsabilidade na gestão pública, através da implementação de práticas de
governança que garantam a integridade, a accountability e a conformidade com as leis e
regulamentos. A assessoria também poderá auxiliar na capacitação dos servidores
públicos, promovendo a atualização constante e o desenvolvimento de competências
necessárias para a gestão eficiente e eficaz. Portanto, a contratação do objeto é uma
medida estratégica e necessária para a melhoria da gestão administrativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O objeto deverá ser executado parceladamente, em razäo da sua necessidade
temporal sob demanda dos destinatários, haja vista seu caráter imprevisivel de
necessidade do serviço, visando atendimento ao parlamentar e da administração para o
desenvolvimento de suas atividades em prol da população.
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3.2. A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só encontra
resolução com mais de uma solução. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir
de um grupo ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio dispositivo
(art. 18, $1°, VIl, da Lei n° 14.133/2021) pontua que, neste momento, devem ser
observadas as "exigências relacionadas å manutenção eà assistência técnica, quando for
o caso". No presente caso não se vislumbra a possibilidade de manutençåo do objeto, haja
vista seu caráter de simples prestação de serviços, sem obrigações futuras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Modo de disputa: Aberto e Fechado.
4.2. Subcontratação: Não permitida.
4.3. Garantia: Poderá ser exigida, à critério da Contratante.
4.4. Participação de Consórcio: Näo será permitida, em razão do objeto versar sobre

contratação de seviços especializados, porém usualmente encontrado no mercado
prestador de serviços, sendo necessária a participação direta da contratada na
execução do objeto.

4.5. Forma de execução: Mensal, em conformidade com as necessidades temporais da
administração, em especial em razão de demandas corriqueiras e pontuais da
Contratante.

4.6. Prorrogável: Sim, em razão da necessidade continua do objeto.
4.7. Local de execução: Na sede da Contratante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A Câmara Municipal realiza diversas ações administrativas e assistenciais à
população através dos gabinetes dos seus vereadores, bem como os necessários
trabalhos rotineiros da estrutura administrativa do órgão. Assim, a contrataçāo do presente
objeto tem o condão de manter a minima forma de funcionamento da Câmara, mantendo
um permanente corpo de colaboradores especificos para capacitar de forma continua os
servidores da contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O presente objeto terá sua execução fiscalizada pelo agente půblico encarregado de
seu recebirmento, com acompanhamernto contínuo de sua recepçãoe distribuição aos seus
nortes finais, controlando as execuções necessárias para a demanda de pronto
atendimento, em especial o corpo de servidores da contratante.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. O valor contratado será pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal,
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE.

K2. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento
/pela contratante, será efetuada através do INPC (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor), pro ratatemporis, desde a data final do período do adimplemento até a data
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do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo
atraso.

7.3. Os preços serão FIXOSE REAJUSTÁVEIS. A data-base para o reajuste será a da
apresentação da proposta que deu origem a esse termo, a cada 12 (doze) meses. O
reajuste ocorrer pelo IGPM (indice Geral de Preços do Mercado) da FGV do periodo.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O(s) prestador(es) de serviço(s) será(ão) selecionado(s) mediante procedimento de
licitação a ser realizado na modalidade de Concorrência Eletrônica, escolhido(s) aquele(s)
que apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) na disputa.

9. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALORES

9.1. Planilha de quantitativOs e especificações técnicas minimas e valores máximos:

Lote

01

Especificações
SERVIÇOS

Und.

Més

TÉCNIC0S
PÚBLICA

EM
DE

ASSESSORIA
ESPECIALIZADO
DESTINADA A SUPRIR AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE

GOVERNANÇA

ASSESSORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
DESTINADA A SUPRIR AS DEMANDAS DA CĂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE

9.2. Para efeito dos lances serå considerado o valor total de cada lote, que deve ser a
multiplicação da quantidade pelo valor unitáio em RS de cada item que compõe o lote,
resultando na soma final desse(s) lote(s).

9.3. Detalhamento do objeto:
9.3.1. Lote 01:
|- Diagnóstico do nivel de maturidade de governança das contratações;
I|- Norma básica de adesão à politica de governança půblica nos moldes desejados pela

Lei no 14.133/2021, pelas orientações do TCU, TCE, CGU, pelos principios inerentes
ao serviço público, bem como pelas normas vigentes no pais;

Il| - Modelo de governança das contratações;
IV - Plano de capacitação acerca da politica de governança das contratações.
V - Plano de logística sustentável,
VI - Plano de gerenciamento e tratamento de riscos no âmbito das contratações públicas;
NIl - Acompanhar e monitorar de forma continua os itens acima listados;
/VIll - Realizar os serviços dentro de padrões já consagrados pelos órgãos de controle

externo, especialmente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, em suas orientações
e decisões individuais ou de plenário e pela comunidade acadêmica, pelos organismos
internacionais como Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Economico -
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OECD, não sendo aceitos teses ou testes que se afastem dos modelos de governança
preconizados pelos Tribunais e organismos internacionais; e

IX - Orientar os agentes públicos para alcance dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável! (ODS) da Organização das Nações Unidas - ONU.

9.3.2. Lote 02:
I. Realização de Levantamento de Dados de Receitas e Despesas Públicas:

I.1. Realizar levantamento completo das receitas e despesas públicas que poderiam
ocorrer ao longo do exercicio. Essa análise envolveu a coleta de dados financeiros e
orçamentários existentes, como registros contábeis, relatórios financeiros anteriores e
informações provenientes da gestão financeira do órgão.

I|. Análise dos Riscos para Elaboração de Planejamento Financeiro e Gerencial:
Il.1. ldentificamos e analisamos os principais riscos que poderiam impactar o
desempenho financeiro no decorrer do exercício. Essa avaliação dos riscos envolveu a
identificação de ameaças potenciais às receitas, as despesas e o fluxo de caixa, bem
como a análise de medidas mitigadoras para gerenciá-los adequadamente.

IIl. Análise do Desempenho Organizacional para Elaboração de Planejamento Estratégico:
I|I.1. Realizamos uma anáise abrangente do desempenho organizacional da Câmara
Municipal, avaliando diversos indicadores-chave de desempenho. Essa análise incluiu a
revisão das metas e objetivos estratégicos estabelecidos e a identificação de
oportunidades de melhoria em áreas como eficiència operacional, qualidade dos
serviços prestados.

IV. Elaboração de Relatório com Encaminhamento de Informaçöes para Planejamento
Financeiro, Gerencial e Estratégico:
IV.1. Com base nas informações coletadas e nas análises realizadas, elaboramos um
relatório detalhado contendo as principais constatações, recomendações e diretrizes
para a elaboração do planejamento financeiro, gerencial e estratégico da Câmara
Municipal. O relatório incluiu informações sobre a situação financeira atual, projeções de
receitas e despesas, principais riscos identificados e ações recomendadas para garantir
a sustentabilidade financeira e o alcance dos objetivos estratégicos.

V. Realização de Treinamento em Finanças Públicase Planejamento Gerencial, Financeiro
e Estratégico:
V.1. Procedemos à realização de um treinamento personalizado em finanças públicas e
planejamento gerencial, financeiro e estratégico para os membros da equipe da Câmara
Municipal. O treinamento teve como objetivo fornecer conhecimentos e habilidades
necessárias para o correto entendimento e aplicação das práticas adequadas de gestão
financeira, planejamento e tomada de decisões estratégicas.

Plenário: End: Praça Dom Jeronimo, sn, Centro - CEP.: 62 010-390
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O presente procedimento será para contratação imediata do objeto, com previsão
orçamentária através da seguinte dotação: 0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00.

Plenário: End.: Praça Dom Jeronimo, sn, Centro- CEP.: 62.010-390
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

QUE ENTRE SI
DEFAZEM A CÂMARA DO MUNICÍPIO

CONTRATO N°

SOBRAL E A EMPRESA
PARA O OBJETO QUE NELE DECLARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., de um lado, situada no Prédio Sede da
Câmara, à Rua Randal Pompeu, n 129, Centro, CEP.: 62.010-465, Sobral-CE., com CNPJ
09.485.046/0001-12, neste ato representada por seu(ua) Presidente, o Sr. FRANCISCO
LINHARES PONTE JÜNIOR, brasileiro(a), casado(a), denominado(a)

à
doravante

CONTRATANTE, e a empresa
Bairro

sediada em
inscrita no CNPJ sob o n°

pelo seu o Sr.
CEP.:

neste ato representada
denominadoCPF n° doravante

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato em REGIME EXECUÇĀO DE
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRI0, tendo em vista o resultado da Licitação sob a
modalidade
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

n° , tudodeconformidadecom asdisposições da Lei

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA e
no procedimento de licitação acima mencionado, devidamente autorizado/homologado
pelo(a) Presidente da Câmara.

1.2. Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa(s), mediante
aplicação de legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste termo a Contratação de Assessoria em serviços técnicos
especializados de Governança Pública (Lote n° 01) / Planejamento Estratégico (Lote
n° 02) destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE., de acordo com as Especificações
Técnicas e Quantitativos constante da Dispensa de Licitação acima citada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

|- DACONTRATANTE
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a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de conformidade

com o disposto na Cláusula Quarta, e

b) Atestar o recebimento do objeto, apÓs a verificação da eficiente execução do mesmo,
através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado
qualquer defeito nos mesmos será atestado o recetbimento. Na constatação de
problema na execução, será obrigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação
da respectiva fatura.

I| - DA CONTRATADA

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), da NBC (Normas Brasileiras de Contabilidade) estabelecidas pelo CFC
(Conselho Federal de Contabilidade), da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), da
legislação aplicada ao objeto e de acordo com as especificações técnicas constantes na
proposta da contratada;

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros
durante a execução do objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos;

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do
Código Civil Brasileiro,

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações
assumidas, em especial as condições de regularidade quanto às CND's Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e CRF do FGTS;

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; e

g) Disponibilizar 01 (um) profissional com formação superior em Contabilidade, com
inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), 01 (um) profissional com
formação superior em Direito, com inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil).
01 (um) profissional com especialização em Direito Público ou Gestão Pública (Lote no
01) / 01 (um) profissionalcomespecializaçãoem Gestão em Finanças e
Controladoria (Lote n° 02), com carga horária mínima de 10h (dez horas) semanais, no
horário de expediente normal da Administração, de 08 às 12 e 14 às 18h, de segunda a
sexta-feira. O horário poderá ser compensado entre os dias, de forma que cada
profissional cumpra ao menos 1:30h (Uma hora e trinta minutos) diários, a critério da
Administração.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1. O R$é
), perfazendo o valor mensal de R$

valor do presente contrato deGLOBAL

4.2. O valor devido será pago mensalmente, em até 30 (trinta) dias da prestação dos
serviços, mediante emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado seu recebimento pela
CONTRATANTE.

4.3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, com data-base da apresentação da
proposta, à cada 12 (doze) meses, através do indice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas.

4.4. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento
pela contratante, será efetuada atravės do INPC (indice Nacional de Preços ao
Consumidor), pro rata temporis, desde a data final do periodo do adimplemento até a data
do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo
atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

Os Recursos Financeiros necessårios para custear as despesas referentes à presente
Licitação serão oriundos do Orçamento da Câmara Municipal de Sobral, na seguinte
rubrica orçamentária: 0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O prazo para início da execução da contratação será imediatamente após a assinatura
deste termo, com vigência de 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS, na forma da legislação
vigente, desde que demonstrada as condições e os preços vantajosos para a contratante.

O objeto será executado de forma mensal acordo com as necessidades da Administração,
mediante o recebimento por parte da contratada da Nota de Empenho / Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações
definidas neste Instrumento ou em outros queo complementem, às seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais constantes dos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e
responsabilidades civil e criminal:

Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o
walor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por cento);

UNMulta porinfraçõesadministrativasde10%(dezpor cento) dovalor totaldo contrato.
Plenário: End: PraçaDomJerönimo, sn, Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, sn - CEP: 62 010-455
Fone (88) 3212-0470- Home Page: www.camarasobral ce gov br

23



AUNICIDPAL

FOLHA

OORA

MUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmara Municípal de Sobral
7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 30%
(trinta por cento).

7.3. O valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do
pagamento, momento em queo setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se não
for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a
recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Sobral-CE., em conta por ela indicada. Se
não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para cobrança e processo
de execução,

7.4.
administrativas:

A contratante poderá

a) Advertência;

b) Multa,

c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos, e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas e demais cominações
legais.

7.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÖES POR E-MAIL, possibilitando
a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência
Contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO

A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas
hipóteses, formas e consequências previstas nos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução será
CPF no

contratual acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)

fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal n°
especialmente designado(a) para este

14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral - CE., excluindo-se a quaisquer outros por mais
privilegiadosque sejam, para dirimirquaisquerquestõesoriundas deste Contrato e que

Plenário: End. PraçaDomJerònimo,sn, ('entro - CEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, sn - CEP.: 62,010-455

Fone (88) 3212-0470 - Home Page www.camarasobral ce gov.br
24

aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções



TPALDEONICIPA
FOLHA

RAS

MUNICİPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral
não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em estarem assim contratadas,
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que surta seus efeitos legais e juridicos.

Sobral-CE de de2025.

FranctscợLinhares PonteJúnior
EONTRATANTE

TESTEMUNHAS:1.

(Nome do Responsável)
CONTRATADO

Fiscal do Contrato

2
CPF.: CPF:
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

|- RELATIVA AOTRABALHODEEMPREGADOMENOR

I| –CUMPRIMENTO ẢS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

MODELO- EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa juridica)

À CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

REF.: Concorrência Eletrônica n° (Colocar o n° da Licitação)

(ldentificação do licitante), inscrito(a) no CPF/CNPJ n°

|- Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n 14.133, de 01 de
abril de 2021, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de
dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

I| - Declara ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

Local e Data

Assinatura do Licitante/Representante Legal
(Nome e Cargo)
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